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Procediments Concursal n.° 1/PCC/2022

AtaN°®1
Métodos de sslagio

Aos dez dias do més de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois, reunlu o Jiri designado para o procedimento
concursal comum, na modalidade de relagiio de emprego pablico por tempo indeterminado, para 1 (um) posto de
trabalho previsto e n&io ocupado no Mapa de Pessoal do Municipio de Oliveira do Bairro na carreira e categoria de
Técnico Superior, na érea de Design, por dellberagiio de Camara Municipal de28/08/2021.

O Juri do Procedimento concursal deliberou por unanimidade o seguinte:

1 - Métodos de Seleglio a aplicar no procedimento: o8 métodos de seleglio obrigatérios s3o a prova de
conhecimentos e a avallaglio psicoléglca ou a avsilego currcular @ a entrevisia de avallaglio de
competéncies, consoants os casos - e dado o conjunto de tarefas e responsabllidades inerentes aos respetivos
postos de trabalho, nomeadamente, a experiéncia @ os aspetos comportamentais, seré utilizado também um
método de selegéo facultativo, a avallaglio de competsnclas por porifélio. Os candidatos que se encontrem ha
sltuag&io do n.° 2 do artigo 36.°, da LTFP, aprovada pela Lel n.° 35/2014, de 20 de junho (sejam titulares da categorla
© se encontrem ou, tratando-se de candidatos colocados em situag&io de mobilidade especial, se tenham por Gltimo
encontrado a cumprir ou @ executar a atribuicio, competéncia ou atividade idénticas as publicitadas), desde que
néo expressem, por escrito no formulério, o afastamento dos métodos de seleglio obrigatérios, reallzarfio a
Avalleglio Curricular, Entrevista de Avallagiio de Compet8ncias e Avaliaglio de Competéncias por Portidlio.
Os restantes candidatos realizarfio a Prova de Conhecimentos, Avsilagio Psicolégica e Avallagiio de
Competénclas por Porifslio.

1.1 - Prova de Conhecimentos (PC); visa avallar o8 conhecimentos académicos e ou profissionais e as
competéncias técnicas necessdrias ao exerciclo da funglio, expressa numa escala de 0 a 20 valores até as
centésimas, revestindo a forma escrita, com durag#o de 60 minutos, com uma toleréincla de 10 minutos, @ uma
valoragéio final de 45%, incldindo scbre as seguintes matérias:

- Regime Juridico das Autarquias Locais, das Entidades Intermunicipais e Assoclativismo Autérquico, aprovado em
Anexo | & Lei n.° 75/2013 de 12 de setembro, na sua atual redagsio;

- Lei quadro da Transferéncla de Competéncias para as Autarquias Locais e Entidades Intermunicipals, aprovada
pela Lei n.? 50/2018, de 16 de agosto;

- Codigo do Direlto de Autor e dos Direltos Conexos, aprovado pela Lel n.° 82/98, de 1 de setembro, na atual
redag#io;

- Lei da Proteg#io de dados Pessoais, aprovada pela lel n.° 58/2019, de 8 de agosto, na atual redacéo;

- Codigo dos Contratos Puiblicos, aprovade pelo Decreto-Lei n.° 18/2008, de 20 de Janeiro, na sua atual redacfio;
- Cddigo do Procedimento Administrativo, aprovade pele Decreto-lei n.° 4/2015, de 7 de janeiro, na sua atual
redacéio;

- Lei Geral de Trabalho em Fungdes Plblicas, aprovada em anexo & Lei n.® 35/2014, de 20 de Junho, na sua atual
redacBo — art.” 45.° a art.” 55.% arl.° 70.° a art.? 78.° e arl.° 101.° 5 art.® 143.°

- Cédigo do Trabalho, aprovado em Anexo & Lei n.° 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua atual redacgho — arl.® 197.°
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aart.? 202.% art.® 212.° g ari.® 217.%; art.? 232.° a art.® 257.%;

- Regulamento da Organizacfio dos Servigos do Municlpio de Oliveira do Balrro, publicado na 2* Serie de Diério
da Republica n.° 82, de 28 de margo de 2019,

- Acordo Coletlvo de Empregador Pilblico entre o Municipio de Cliveira do Bairro e o STAL — Sindicate Nacional
dos Trabalhadores da Administragfio Local e Reglonal, Empresas Plblicas Concessiondrias e Afins e o STFPSC
— Sindicato dos Trabalhadores em Funglies Plblicas e Soclais do Centro, publicedo na 2* Serie do Diério da
Republica de 27 de agosto de 2021;

- Livro "Design para os Olhos, Marca, cor, identidade, sinalética®, de Joan Costs;

Seré pemitida 2 consulta de legislagéio e bibliografia néo anotada durante a rezlizagéio da prova.

1.2 - Avallecfio Psicoldgles (AP): visa avaliar, através de técnicas de natureza psicoldgica, aptiddes,
caracteristicas de personalldade e competénclas comportamentals dos candidatos e estabelecer umn prognéstico
de adaptagfic &s exigéncias do posto de irabalho a ceupar, tendo como referéncia as competéncias, realizaco e
orientaclo para resultados, conhecimentos e experiéncia, adaptagio e melhoria continua, trabatho de equipa e
cooperaciio, planeamento e organizacgfo e responsabilidade e compromisso com o servigo, expressa numa escala
de 0 a 20 valores, valorada através das mencles classificaiivas de Apto e N&o apto, e através dos niveis
classificativos de Elevado, Bom, Suficlente, Reduzido e Insuficiente, aos quais corespondem, respetivaments, as
classificagbes de 20, 16, 12, 8 e 4 valores, com uma valoragéo final de 25%.

- AvaliacSo Curriguiar {AC): visa avaliar a qualificagfio dos candidatcs, designadaments, a habilitagio
académica ou profissional, a relevéincia da experiéncia adquirida e a formagéic realizada, ¢ tipo de fungbes
exercldas e a avallagho de desempenho, que se encontrem devidamente comprovadas, numa escala de 0 a 20
valores, até &s centésimas, com uma valoragfio final de 45%, obtida de acordo com os seguintes subfactores:
1.3.1 - Habilitaces Iterérias (HL): avaliar a titularidade de um grau académico ou a sua equiparagéio legaimente
reconhecida;

Licenclatura pbs Bolonha em Design- 16 valores;

Licenciatura pré Bolonha em Design - 18 valores;

Mesirado ou doutoramento em Design - 20 valores.

Para efeitos de valoragBio da habilitagBio académica, esclarece-se que s& serd considerada a Habllitagtio
Académica devidamente comprovada por documento lkdéneo e conclulda aié ao termo do prazo de apresentagéio
de candidaturas.

1.3.2 - Experiéncia profissional (EP): avallar o nivel de desenvolvimento e varedade de conhecimentos
profisslonals apreendidos no exercicio efetivo de funges em atividades anteriores, com incidéncia sobre:

1.3.2.1 - A execugéio de ghivid; 5 . ar (EPA) e o grau de complexidade das
mesmas, bem como a sua utilidade para o exercicio das funt;éas a que se candidata;

Sem experiencia — 0 valores;

Até 5 meses - 6 valores;

De 6 a 12 meses - 8 valores;

De 13 a 24 mesas - 12 valores;

De 25 a 36 meses - 14 valores;

De 37 a 48 meses — 16 valores

De 49 a 60 meses - 18 valores;
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organizac8o e responsabilidade e compromisso com o servigo, expressa numa escala de 0 a 20 valores, até as
centésimas, e valorada etravés dos niveis classificativos de Elevado, Bom, Suficlente, Reduzido e Insuficlente, acs
quals correspondem, respetivamente, as classificagdes de 20, 16, 12, 8 e 4 valores, com uma valoragfo final de
25%.

. blio (ACP): destina-se a avaliar a experidncia e/ou os conhecimentos
do candldato na érea técnica especifica do Design, designadamente de natureza criativa, através da andlise de
uma colegéo organizada de trabalhos que demonstrem as competénclas técnicas detidas, diretamente
relacionadas com as fungdes do posto de trabalho a ocupar, que se encontrem devidamente comprovadas, numa
escala de 0 a 20 valores, com uma valoragfio final de 30%.

A Avaliagio de Competéncias por Porifdlic serd reslizada em Sessfio Publica, com a presenga obrigatéria do
candidato, com a duragfio aproximada de 20 minutos podendo a ela assistir todos os interessados, sendo o local,
data e hora da sua realizaclio atempadamente aflxados em local visivel e publico no edificio dos Pagos do
Concelho, bem como disponibilizados na respetiva pégina eletrénica. A Sessfio Publica inicla-se com a
apresentacio de um trabalho que o candidato queira destacar, dos apresentados no portféllo, com a duracéio
méxima de 10 minutocs.

AAvaliag@o de Competéncias por Portf6iio sera avaliada da seguinte forma:

1.5.1 - Dominio de Areas — destina-se a avaliar o PorifSlio e os vdrios trabalhos constantes do portfélio,
relevando as éreas em seguida Indicadas, em funcio dos seguintes subfactores:
Parémetros de Avallagic
Estratégla | Concelto | Cristividade | Quelidade | Técnices | Classificaglio
Dominlo de Aress A 5 c visual | Utllizadas | (A+B+C+D+ENS
D E
Cartazes -C 0a20 0a20 0820 0a20 Da20 0a20
PublicagBes impressas {ediclic 0a20 0a20 0a20 0820 Ga20 0a20
@ paginagiio) - Pl
Logéilpos - L 0a2p 0a20 0a20 0a20 0a20 0a20
Identidades visuals e suas Oa20 0a20 0a20 0a20 0a20 0a20
apilcagbes viirizs-1
Edigho de Imagem (que 0a20 0a20 0a20 0a20 0a20 0a20
demonsire o antes & depols) - El
Campanhas de divulgaglo - CD 0a20 0a20 0a20 0a20 0a20 Ca20
Conteldos gréficos para sites | 0a20 0a20 0a20 0a20 0a20 0a20
e/ou reties soclals - CG
“Merchandising - M 0a20 0a20 0a20 0a20 0a20 0a20
Paginagiio editoriai digikal - PED | 0a 20 0a20 0a20 Da20 0a20 0az20
Sinalética -8 0a20 0a20 0a20 0a2p 0a20 0a20
Pegca ou aplicaglo gréflca 0a20 0a20 0a20 0a?20 Ca20 0a20
Inovadora {escolha do
candidato) PGI
Avallagio Finai= (C+PI+ L.+ |+ CD+CG + M + 0a20
PED + 8 + PGI)'11

1.5.2 - Express&io Pessoal e Temética 4 escolha: destina-se a avaliar a sess#io piblica de apresentaghio obrigatbria
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Mals de 60 meses - 20 valores.

1.3.3- 8i : Frequéncia de agbes de formagfio e aperfelcoamento proflssional relaclonadas
com as atribulgBes do posto de trabalho a ocupar, desde que devidamente comprovadas por entidade certificada.
Nas situages em que a duragéio da formag#io é expressa em dias, um dia de formag&o corresponde a 6 horas.
Néo serfio valoradas agdes de formag#io cuja duragéio néio se encontre expressamente indicada em horas ou dias.
A pontuacéic seré atribufda tendo em conta o somatério do valor atribuido & cada agfio de formag#o frequentada,
sendo que a valorizacéo total méo pode exceder os 20 valores, e sera avallada da seguinte forma:

Sem formag#io ou formago n&o relacionada com a &rea a concurso — 0 valores;

Por cada seminério, Jornadas, congresses e enconiros e aglio de formagéio, com duragéo ate 7 horas — 0.5 valores
Acbes de formacho de duragéio de 8 a 18 horas - 1 valor;

Acbes de formagfio de duragho de 19 a 35 horas — 1,5 valores;

Acgtes de formag#io de duragéio de 35 a 100 horas - 2 valores;

Acbes de formac8o de duracfio superlor a 100 horas — 3 valores;

1.3.4. - Avaliactio de Desempenho (AD) relativa ao itimo periodo de avallacSo em que o candidato cumpriu ou
executou atribuigéio, competéncia ou atividade idénticas &s do posto de trabaltho a ocupar:

Desempenho inadequado - O valores;

Desempenho adequado - 12 valores;

Desempenho relevante - 16 valores;

Desempenho sxcelente - 20 valores;

1.3.2.4 - Caso o candidato ndo possua, por razdes que ndo lhe sejam imputéveis, avaliagio do desempenho
relativa ao periodo a considerar, o Juri deve prever, face ao disposio no n.? 3 do arligo 11.° da Portaria 83-A/2000,
de 22 de Janelro, glterada pela Portaria n® 145-A/2011, de 6 de abril, um valor positivo a considerar na férmula
classificativa, pelo que, atribuird 10 valores, atendendo ao fixado no sistema integrado de gestio e avaliagio do
desempenho na administragio publica para o desempenho adequado, previsto na alinea b) do n.° 4 do artigo 50.°
da Lei 868-B/2007, de 28 de dezembro, alterada pelas Leis n.° 84-A/2008, de 31 de dezembro, n.° 55-A/2010, de
31 de dezembro, e n.° 86-B/2012, de 31 de dezembro, e aplicada aos servigos da administracfo autarquica com
as adaptagdes constantes do Decreto Regulamentar 18/2009, de 4 de setembro, sendo necessério a apresentacéio
de documento emitido pelo respetivo servico mencionando tal facto.

1.3.2.5 - Para efeitos de classificagio da Avaliagiio do Dessmpenho, esclarece-se que apenas seré considerada a
Avaliagho do Desempenho devidamente comprovada por documento idéneo e que refira expressamente a
avaliagfio final, mediante a respetiva mencgéio qualltativa e quantltativa.

1.3.2.6 — Aavaliag8io curricular & expressa numa escala de 0 a 20 valores, sendo a classificagéio final obtida através
da média aritmética simples ou ponderada das classificacBes dos elementos a avaliar de acordo com a seguinte
formula;

AC = (35% x HA) + (40% x EP) + (15% x FP) + {(10% x AD)

14 — Entrevista de Avallaglio de Competéncla {EAC): visa obter, através de uma relagho Interpessoal,
informagSes sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competéncias conslderadas

essencials para o exercicio da fungfio, permitindo uma andlise estruturada da experiéncia, qualificagbes e
motivagdes profissionais, tendo como referéncia as competéncias, realizagfio e orientacio para resultados,
conhacimentos e experiéncla, adaptagio e melhoria continua, trabalho de equipa e cooperagsio, planeamento e
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do Portfélio, em fungfio dos seguintes subfactores:

Qualkiede | Técnicas | Classificagio
Estratégia | Concalto | Criatividade
Expreasio Pessosl N - e visual Utilizedes | {A+B+C+D+E)E
D | E
Expresslio pessozl e autoraf 0a20 0a20 0a20 0a20 | 0a20 0a20
I ~ | Qualidade | Técnicas | Clessificagiio |
Estratégia | Concelto | Cristividade b o
Temética & escolha A B c visual Utllizadas | (A+B+C+D+ENS
D E
Expressilo pessoz! e sutoral 0a20 0a20 0az0 0a20 0a20 0a20

1.5.3. — A avaliag#io final do método Avallagiio de Competéncias por Portf6lio resulta do somatéria da avaliagho
atribuida no subfactor “Dominio de Areas”, “Expresséio Pessoal” e “Temética & escolha dividido por 3.

O portfélio teré de ser apresentado através de link para acessc onfine, entregue no ato da candidatura. O portfélio
deve comesponder & razéio do concurso, devendo ser exaustivo quanto as dreas que possibllitem a cobertura de
especificidades de que o candldato pretenda demonstrar possuir dominio acentuado.

2 - A classificacio final dos métodos de selec#io utilizados sera;

CF (classificagio final) = (45% x PCP) + (25% x AP) + {(30% x ACP) ou
CF (classificaglio final) = (45% x AC) + (25% x EAC) + (30% x ACP),
conforme o especificado no ponto 1.

Por nada mais ter sido tratado, deu-se por encerrada a presente ata que depois de lida e achada conforme, vai ser
assinada pelos membros do Jiri.
Presldante do Jur

Z
deig‘ﬁa §i‘0a Ca “hefe de’Divisdo

Vogals Efetivos:

\-13.-_ VJ‘J’( ;'l‘-;a

Joéj'a Raquel Ferreira Vidal Pires, Técnica Superior

7
~ . lr/'h f.f.’\
ﬁ“{r'{!{ M{Zﬂﬁ-/ la' m&x LELL & Erdbr

Pedro Ramos, Técnica Superior do Municipic de Cantanhede
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